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BIOGRAFIA
Nascido no Rio de Janeiro, Armando 

Teixeira Fructuoso era casado com Virgínia 
Ricardi Viana, com quem teve uma �lha. 
Concluiu o segundo grau e fez vários cursos 
de formação política. Tornou-se sindicalista 
após o �m do Estado Novo. Participou e lide-
rou mobilizações de trabalhadores da Light, 
empresa responsável naquele período pelos 
serviços de eletricidade e bondes no Rio de 
Janeiro. Posteriormente, tornou-se delegado 
sindical, dirigente e presidente da Associação 
Uni�cadora dos Trabalhadores da Light. Em 
1947, assinou documento intitulado “Apelo de 
Estocolmo”, contra a bomba atômica e a favor 
da defesa pela paz mundial. No início dos anos 
de 1950, representou os trabalhadores do Rio 
de Janeiro no Congresso Sindical Mundial pela 
Paz, na Coreia. Entre 1945 e 1964, Armando 
foi preso cerca de 14 vezes em função de sua 
atuação como sindicalista. Após o golpe militar 
de 1964, perdeu seu mandato sindical e teve 
seus direitos políticos cassados por uma década. 
Passou a atuar na clandestinidade. Armando 
também foi �liado e militante do Partido 
Comunista Brasileiro (PCB) até 1968. Em 
1969, ajudou a fundar o Partido Comunista 
Brasileiro Revolucionário (PCBR), permane-
cendo nele por pouco tempo. A seguir, integrou 
o Partido Comunista do Brasil (PCdoB). Em 
1971, integrou o Comitê Central do partido. 
Desapareceu em setembro 1975, dias depois 

de ser acareado com Gildásio Westin Cosenza 
e Delzir Antônio Mathias, no Destacamento 
de Operações de Informações do Centro de 
Operações de Defesa Interna (DOI-CODI).

CONSIDERAÇÕES SOBRE O CASO 
ATÉ A INSTITUIÇÃO DA CNV

O nome de Armando Teixeira 
Fructuoso consta no anexo da Lei 9.140, de 
4 de dezembro de 1995, sendo o caso reco-
nhecido automaticamente pela Comissão 
Especial sobre Mortos e Desaparecidos 
Políticos (CEMDP). Seu nome consta ain-
da do Dossiê ditadura: mortos e desaparecidos 
políticos no Brasil (1964-1985), organizado 
pela Comissão de Familiares de Mortos e 
Desaparecidos Políticos.

CIRCUNSTÂNCIAS DE 
DESAPARECIMENTO E MORTE

Armando Teixeira Fructuoso foi 
capturado durante a execução da Operação 
Radar, por agentes do DOI-CODI no bairro 
de Madureira, zona norte da cidade do Rio de 
Janeiro, em 30 de agosto de 1975, no momento 
em que se dirigia para um encontro com outro 
membro do PCdoB, por volta das 19h. Ele foi 
capturado e levado para as instalações do DOI-
CODI, no quartel do I Exército, no bairro da 
Tijuca. De acordo com depoimentos de pessoas 
que também estiveram presas naquela unidade 
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militar, Armando foi submetido a sessões de 
tortura durante dias seguidos. Os presos políti-
cos Gildásio Westin Cosenza e Delzir Antônio 
Mathias foram acareados com Armando entre os 
dias 4 e 7 de setembro daquele ano. Esses mili-
tantes, processados pela Justiça Militar, denun-
ciaram as torturas sofridas por Armando Teixeira 
Fructuoso em seus depoimentos na Auditoria 
Militar, bem como em cartas encaminhadas ao 
presidente do Superior Tribunal Militar (STM).

Tanto Gildásio quanto Delzir a�rma-
ram que o dirigente do PCdoB foi torturado e 
que sua saúde se debilitou bastante em função da 
violência sofrida. Segundo apontaram, Armando 
mal podia se levantar e seu rosto apresentava he-
matomas e manchas de sangue. Além disso, os 
agentes de segurança que o torturaram interrom-
peram seu acesso a água e alimentação. De acordo 
com Gildásio, Armando gritava constantemente 
por água e comida, ao que os agentes respondiam 
que não valia a pena alimentar quem estava pró-
ximo da morte. Delzir, em carta à Justiça Militar, 
con�rma ter ouvido gritos emitidos por vários 
dias e que, de maneira repentina, foram inter-
rompidos. Segundo Delzir, os gritos eram mes-
mo de Armando, pois ouvira, naquela ocasião, o 
comentário entre dois militares, tendo um deles 
dito “esse lixo humano é o Juca ou Armando 
Fructuoso”. Em adição aos depoimentos, durante 
a diligência realizada pela CNV na antiga sede do 
DOI-CODI, Gildásio identi�cou os locais onde 
teriam ocorrido as torturas de Fructuoso. 

Em março de 1978, o Comando do 
I Exército decidiu abrir sindicância para inves-
tigar as denúncias de que Armando teria sido 
morto sob torturas em uma unidade militar. 
Contudo, não chegaram a elucidar o caso em 
função da alegação de que ele era um foragido.

Até a presente data Armando 
Teixeira Fructuoso permanece desaparecido.

LOCAL DE DESAPARECIMENTO 
E MORTE

Destacamento de Operações de 
Informações do Centro de Operações de Defesa 
Interna (DOI-CODI), localizado na rua Barão 
de Mesquita, bairro da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ.

IDENTIFICAÇÃO DA AUTORIA
1. CADEIA DE COMANDO DO(S) ÓRGÃO(S) 
ENVOLVIDO(S) NO DESAPARECIMENTO  
E NA MORTE

1.1 DESTACAMENTO DE OPERAÇÕES DE 
INFORMAÇÕES DO CENTRO DE OPERAÇÕES  
DE DEFESA INTERNA (DOI-CODI)

Presidente da República: general  
de Exército Ernesto Beckmann Geisel
Ministro do Exército: general  
de Exército Sylvio Couto Coelho da Frota
Comandante do I Exército: general  
de Brigada Reynaldo Mello de Almeida
Chefe de Estado-Maior do I Exército: ge-
neral de Brigada Leônidas Pires Gonçalves

FONTES PRINCIPAIS DE INVESTIGAÇÃO
1. DOCUMENTOS QUE ELUCIDAM CIRCUNSTÂNCIAS DO DESAPARECIMENTO E MORTE

IDENTIFICAÇÃO DA  
FONTE DOCUMENTAL 

TÍTULO E DATA  
DO DOCUMENTO

ÓRGÃO PRODUTOR  
DO DOCUMENTO

INFORMAÇÕES  
RELEVANTES

Arquivo Nacional, 
CEMDP: BR_DFANBSB_
AT0_0018_0009, p. 4.

Certidão de óbito, 
2/2/1996.

Registro Civil das 
Pessoas Naturais da 
1ª Circunscrição.

Registro feito em cumprimento 
a Lei nº 9.140/95.
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IDENTIFICAÇÃO DA  
FONTE DOCUMENTAL 

TÍTULO E DATA  
DO DOCUMENTO

ÓRGÃO PRODUTOR  
DO DOCUMENTO

INFORMAÇÕES  
RELEVANTES

Arquivo Nacional, 
CEMDP: BR_DFANBSB_
AT0_0018_0009, pp. 38-41. 

Histórico de Armando 
Teixeira Fructuoso, 
sem data especí�ca.

Divisão de Informações 
do Departamento 
de Ordem Política e 
Social (DOPS-GB).

Aponta como Armando era vigiado e 
perseguido pelos aparatos de segurança 
desde 1946. Ressalta a versão o�cial de 
que, em 1975, na ocasião em que fora 
visto pela última vez, estava foragido.

Arquivo Nacional, 
CEMDP: BR_DFANBSB_
AT0_0018_0009, p. 48.

Matéria de jornal: 
“Polícia encaminha 
à Auditoria de 
Guerra inquérito do 
PCdoB”, 16/2/1977.

O Globo. Apresenta a versão o�cial de que 
Armando estava foragido.

Arquivo Nacional, 
CEMDP: BR_DFANBSB_
AT0_0018_0009, p. 80.

Matéria de jornal: 
“Condenados doze 
do PCdoB em São 
Paulo”, 30/6/1977.

O Globo. Noticia a condenação de Armando 
à prisão e a perda de seus direitos 
políticos por 10 anos.

Arquivo Nacional, 
CEMDP:  BR_DFANBSB_
AT0_0018_0009, pp. 91-99. 

Auto de quali�cação 
e interrogatório, 
9/3/1976.

1ª Auditoria da 
2ª Circunscrição 
Judiciária Militar.

Depoimento de Gildásio Westin 
Cosenza. Aponta que este esteve 
presente na mesma unidade militar que 
Armando e que o viu nesta ocasião.

Arquivo Nacional, 
CEMDP: BR_DFANBSB_
AT0_0018_0009, pp. 88-90.

Carta, 5/3/1978. Gildásio Westin 
Cosenza.

Carta encaminhada ao presidente do 
STM, na qual denuncia as torturas 
e desaparecimento de Armando.

Arquivo Nacional, CISA: BR_
AN_BSB_VAZ_128_0174, p. 1.

Informe nº 0352, 
19/11/1979.

Centro de Informações 
e Segurança da 
Aeronáutica (CISA).

Indica que os órgãos de repressão 
vigiavam Armando até uma data próxima 
de seu desaparecimento, em maio de 
1975, quando é identi�cado como 
integrando o cargo de 1o secretário do 
Comitê Regional-Leste do PCdoB.

2. TESTEMUNHOS SOBRE O CASO PRESTADOS À CNV E ÀS COMISSÕES ESTADUAIS,  
MUNICIPAIS E SETORIAIS

IDENTIFICAÇÃO  
DA TESTEMUNHA

FONTE INFORMAÇÕES RELEVANTES  
PARA O CASO

Gildásio Westin Cosenza, 
00092.002631/2014-95.

Diligência da CNV no HCE 
e no DOI-CODI do Rio. 

A testemunha reconheceu os lugares onde a vítima 
fora torturada, fornecendo detalhes do evento. 

CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES
Diante das investigações realizadas, conclui-se que Armando Teixeira Fructuoso desapa-

receu em setembro de 1975 em decorrência de ação perpetrada por agentes do Estado brasileiro, em 
contexto de sistemáticas violações de direitos humanos promovidas pela ditadura militar, implantada 
no país a partir de abril de 1964. É considerado desaparecido pela CNV, uma vez que seus restos 
mortais não foram identi�cados até os dias de hoje.

Recomenda-se a continuidade das investigações sobre as circunstâncias do caso, para a lo-
calização de seus restos mortais e identi�cação e responsabilização dos demais agentes envolvidos.


